
\,

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

GoNTRATO N0 015/2021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV!çOS QUE ENTRE St CELEBRAM 0
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE, E A
EMPRESA SERVCLTN SERVTçOS
TECNICOS LTDA, DECORRENTE DA
DISPENSA NOOOS/202í.

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIAGHUELO/SE, doravante denominada CoNTRATANTE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ n0 í1.757.68í/00í.53, com sede na Av.Jútio vieira de Andrade, no
42 ' Centro, Riachuelo/SE, neste ato representada por seu titular, o Secretário Municipal de Saúde o Sr.
Janse Carozo Batista, CPF 018.538.714-43 C.l.í351614 e a empresa Servclin Serviços Técnicos Ltda,
sediada à Rua São Cristóvão, n01380, Bairro - Getúlio Vargas CEP: 49.055.620 - Aracaju/SE, inscrita no
CNPJ n"20,257.5920001-39, aqui representada pela sua administradora a Sra. Vanice Miranda dos Santos,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integrat cumprimento das
cláusulas e condiçôes a seguir:

0 presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos de fisioterapia pertencentes ao Fundo Municipal de Riachuelo/Se,
de acordo com a proposta da Contratada e Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

'\- 8.666/93).

O valor global do contrato e de R$3.360,00(Três mil trezentos e sessenta reais) que será pago estimado

mensalmente o valor correspondente aos serviços realizados conforme tabela em anexo.

Item Especificaçoes Quant. Valor Unitário Valor Total

01 Aparelho de Fisioterapia NEORODINE 4

chamadas

R$280,00 R$1.120,00

m Aparelho de Fisioterapia SON0MED lV

MHZ

4 R$280,00 R$1.120,00

03 Aparelho de Fisioterapia FESMED 4 R$280,00 R$1.120,00

TOTAL GLOBAL (Três mil trezentos e

sessenta reais)

R$3.360,00 \
\

§1' . 0 pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada

pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2" . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,

prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do

Seguro Social- INSS e perante o FGTS - CRF.
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§3' . Nenhum pagamento seÉ eÍetuado à Contratada enquanlo hower pendência de liquidação de obÍigaçâo
financeia, em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§50 . 0s preços serâo Íixos e ireajustáveis, caso o Contrato venha a ser pmnogado, o valor podeÉ viÍ a seÍ
reajustado, mediante acordo ent[e as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o pÍeço

de mercado, na Íorma do art. 65, §8 da Lei no, 8.666/93.

§d - No caso de ahaso de pagamento, será util2ado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, direta ou indiÍetamente, deconam da execução deste
Contnato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, tdalhistas e pÍE/idenciáÍios, administração, tributo§,
emolumentos e contribuiçóes de qualquer natuÍeza.

§S - 0 pagamento das obÍigações rclativas ao presentê conlralo deve obedecer e cumpÍir a odem cronológica
dâs datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. it §?, lnciso lll, da Lei n0 4.320/í964, art. 5o e
70, §f, lnciso lll, da Lei no 8.66U93.

0 presente Contrato teÉ vigência a padir da data da assinatuna deste cofirairo dé il1142021.

LA :]

As despesas com o pagamento do referido ot{eto estáo prcvistas no oÍçamento do Fundo Municipal de Saúde do

Município de RiachueldSE confome classiÍicação oçamentária da orçamentária:

Ímíl
PROJEÍO ATIVIDADE: 2m7 - ManutenÉoe Desenvolvimento dosServlços de Saúde

ClÁSSlFlcAçÃO ECONOMIcA:339039 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÍdica

FR: 10010000 - Recursos Próprios

'li
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A Contratada, durante a vigência deste Contdo, compromete§e a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomêcimento dos materiais necessáÍios e demais

despesas exigidas para a execuçáo do§ serviço§, sêÉ de Íe§ponsabilidade da Contnatada;

. A COI'ITRATADA deverá executar os serviços descdtos no píesente Contrato e outros que, poNenturâ,

venham a ser fazer necessáÍio durante o decoÍÍer do período;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à dbposição no local da pÍ€staçáo dos seriçoo, o

Íesponsável pela empresa.
. ' Responsabilüar+e pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a teÍceiÍos decorrente§ de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduindo essa Í€sponsabilidade a fiscal'zação ou o

acompanhamento pela contratante.
;- '-R;ü;;úúzãr-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaisquer outros Temos de AutoÍização que se

Íaçam necessários à execuçáo do Contrato.

. Execúar Íielmente o obieto contratado e o pnazo estipulado'

r Não tnansÍerir a oúrem, no todo ou em parte, o contnato Íirmado com a conlratante, sem pÍé\'ia e

expressa anuência desta. L-- ^^-^ ^.,,-ã^ Âi,-
. 
'' - - - 

fláo ,"atir., associaçáo com oúÍem, cessáo uJ transÍerência total or parcial, bem como a fusão, cisáo ou

incorponaçã0, sem pÉvia a expÍessa anuência do Contratante'

.- ' úanter, dunante toda execução do contnato, as condiçôes inicialmente pactuadas
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A Contrâtante, durante a vigência deste Contnato, compometese a:

. Efetuar o pagamento nas condições e pÍ€ço pactuados.

. PÍopoÍcionar à Contratada todas as condições necessáíias ao pleno cumprimento das ohigaçôes

decorentes do prcsente Contnato, consoante estabelece a Lei n0. 8.666/93;
. Designar um ÍêpÍesentante paÍa acompanhar e fiscalizar a E(ecução do pÍesente Contrato, que deveÉ

anotar em registo próprio, todas as oconências veÍificadas:
. Comunicar à Contatada toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a execução dos seliços,
diligenciando nos casos que exigem pÍovidências prsventivas e corctivas.

Pelo atnaso iniustiÍicado na orecução do Conkato, pela inexecução total ou paÍcial do obieto pactuado, confoÍme o

caso, o Contdante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, pÍevistas no art. 87 da Lei n0. 8.66ô/93,
garantida a pÉvia deÍesa:

, I - advertência;
t- ll . multa de 0,5% (zem vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1070 (dez pr cento) sobre o valor do

Contnato, em deconência de atraso injustiÍicado no fomecimento;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor tolal deste Contdo, no caso de inexecução total ou parcial do

me§mo;

lV . suspensão tempoÉria de pafiicipar em licitaçáo e impedimento de contralar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V. declaração de inidoneidade para licitarou contratar coín a Administraçáo Pública.

lndependentemente de notiÍicações ou inteÍpelações judiciais or extna.ludiciais, coítstituem molivo para rescisáo

do Contrato as situaçôes pÍevistas nos aÍtigo§ 77 e 78, na Íoma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§10 . O presente Contnato podeÉ ser rcscindido, também, pr conveniência administrativa, a JuÍzo do Contratante,

sem que caiba à Contnatada qualquer ação ou intepelação judicial'

§? . No caso de rescisão do Contrato, o Contràtante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

escdto, no mlnimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 . Na oconência da rescisão prevista no 'capd" desta cláus

vi ude desta decisão, íessalvado o disposto no § ? do aÍtigo 79

ula, nenhum ônus ecaiÉ sobre o Contnatante em

da Lei no. 8.666/93 e altetrções.

Na hipótese de rescisão administrativa do

Contnatante de adotaÍ, no que couberem, as

pÍesente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

medidas yevistas no adigo 80 da Lei no. 8.666/93.

úu í.f{q

O pÍêsente Contrato fundamenta§e:

| - nos teÍmos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

o náo contraÍiem o inteÍesse público;

ll . nas demais deteÍminações da Lei 8.66d93:

lll . nos preceitos do DiÍêito Público;

lÚ. supl*ivamente, nos princípio6 da Teoria Geral dos CoÍúratos e nas disposições do DiÍeito PÍivado.

@--§
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PaÉgrab Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decoréncia deste
Contnato, seÉo acordados entÍe as pa es, lavnando-se, na ocasiã0, Temo Aditivo.

LA

Este inírumento poderá ser allerado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.66d93,
desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contnatada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrÉscimos e supressões que se
flzerem necessárim, até o limite legl previsto no ârt. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contralo.

§? - Nenhum acÉscimo ou suplessão podem exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acodo celebnados entre as paÍtes, de acoÍdo com o aÍl. 65, §?, ll da lei n0, 8.666/93.

v As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente paa
dirimir as questóes que porventura suÍgirem na execução do pÍesente Contmto, com rcnúncia expÍessa poÍ
qualquer outro.

E, por estarem assim, j6tas e Contratadas, as partes assinam estê instrumerrlo, na pÍesença de 02 (duas)
testemunhas, a Íim de que pÍodua seus efeitos legais.

Rlaúuelo/SE, 0í deJunho de 202,l.

Janse liHllíã
de Saúde

Contratanb

Seruclin Seruiços Técnicos LHa
Contrahda

v Testemunhas: c o9r.qo3

c e,trc&4o &J-S*-15-
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